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Redação Final ao Projeto de Lei Nº 209/2023
 

Autoria: Deputado Tito Barichello e Deputada Cantora Mara Lima

 

 

Institui o dia 31 de outubro como o Dia Estadual da Proclamação do Evangelho.

 

Art. 1º Fica instituído o dia 31 de outubro de cada ano como o Dia Estadual da Proclamação do Evangelho.

Art. 2º No dia 31 de outubro será dada ampla divulgação à Proclamação do Evangelho, sem que haja qualquer 
discriminação de credo entre as igrejas cristãs.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para seu fiel cumprimento. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Presidente

 

DEPUTADO GILBERTO RIBEIRO

Relator

DEPUTADA FLAVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 12/05/2023, às 11:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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